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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO EDITAL 

“ATUALIZADA” 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

(9)0122/2025 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC (988383) 

 

 

OBJETO 

Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais elétricos, materiais de 

pinturas, itens de ferragens e outros destinados a atender as demandas de diversos setores da Prefeitura 

Municipal de Xanxerê, Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê. Conforme 

edital e demais documentos em anexo.  

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.931.025,00 (quatro milhões, novecentos e trinta e um mil e vinte e cinco reais)   

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/10/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por LOTE 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0259/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0122/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 

dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 

preço do item, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 73 de 30 de setembro de 2022.  

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço:  

Data da sessão: 30 de outubro de 2025 

Horário: 09:00 horas 

Local: https://www.gov.br/compras “Acesso Identificado” 

UASG: 988383 

 

1. DO OBJETO: 

Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais elétricos, materiais de pinturas, itens 

de ferragens e outros destinados a atender as demandas de diversos setores da Prefeitura Municipal de 

Xanxerê, Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê. Conforme edital e 

demais documentos em anexo. 

 

1.1. A licitação será realizada em lotes. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto (item) descrito no 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual – MEI e Cooperativas, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item/Lote; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 8.13 deste Edital: (Os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo máximo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro). 

 

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.2.1. Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.2. Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

5.2.4. Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.3.1. Prova de Regularidade unificada com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da 

União; 

5.3.2. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

5.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

5.3.4. Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 

5.3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.3.5.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de preço inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.10. O envio de lances no pregão eletrônico terá o modo de disputa “ABERTO”, no qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.10.1. Item é enviado para disputa; 

6.10.2. Item ficará em disputa durante 10 (dez) minutos; 

6.10.3. Ao final dos 10 minutos, inicia-se a prorrogação automática em 2 em 2 minutos. 

6.10.4. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (zero vírgula zero centavos). 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.18.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.18.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, CONFORME MODELO DO 

ANEXO II. 

6.18.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6.4 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Certidão negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP, CEPIM, e-PAD e CGU-PAD) 

disponível no site https://certidoes.cgu.gov.br/. 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Os documentos previstos no Item 05 do edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, inclusive autenticada ou assinada digitalmente, desde que seja possível o rastreamento da 

origem. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo MÁXIMO de DUAS 

HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização 

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.13. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 
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8.16. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.17. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

  

9. DOS RECURSOS: 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

10.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Edital e Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

12.1. A empresa contratada deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações, sem prejuízo 

das demais disposições previstas no edital, na ata de registro de preços e na legislação aplicável: 

12.2. Fornecer os materiais constantes na proposta vencedora, rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas, marcas, unidades e quantidades solicitadas, conforme os termos do edital 

e do Termo de Referência; 

12.3. Efetuar as entregas dos materiais de forma parcelada, sempre que solicitada, nas sedes das 

Secretarias e/ou órgãos requisitantes do Município de Xanxerê, nos prazos estipulados no edital 

ou definidos em comum acordo, sem exigência de pedido mínimo; 

12.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, procedência, segurança e adequação dos 

materiais fornecidos, arcando com todos os ônus decorrentes de substituição ou reposição de itens 

entregues em desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos; 

12.5. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

12.6. Apresentar, quando solicitado, documentos comprobatórios de origem, certificações, fichas 

técnicas ou amostras dos materiais, a fim de garantir a conformidade com as exigências técnicas 

do edital; 

12.7. Fornecer nota fiscal correspondente a cada entrega, contendo todos os dados exigidos pela 

legislação fiscal e pelos órgãos requisitantes, para fins de conferência e liquidação do pagamento; 

12.8. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista e técnico-operacional; 

12.9. Comunicar previamente à contratante qualquer ocorrência que possa comprometer o 

cumprimento do fornecimento, justificando, se necessário, eventual pedido de prorrogação do 

prazo de entrega, conforme autorizado na legislação; 
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12.10. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

despesas diretas ou indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, não sendo atribuída à 

Administração qualquer responsabilidade adicional; 

12.11. Respeitar as normas ambientais e de segurança vigentes, especialmente quanto ao 

transporte, acondicionamento e eventual descarte de embalagens e resíduos provenientes dos 

materiais fornecidos. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNCÍPIO): 

13.1. Apresentar a Autorização de Fornecimento especificando o item, a quantidade e o local de 

entrega;  

13.2. Efetuar o pagamento conforme definido no edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, 

desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste edital; 

13.3. Fiscalizar a entrega dos matérias. 

13.4. Receber, conferir e atestar o recebimento dos materiais entregues, verificando a 

conformidade com as especificações técnicas, marcas e quantidades constantes no Termo de 

Referência; 

13.5. Comunicar a contratada, formal e tempestivamente, sobre eventuais irregularidades, não 

conformidades ou descumprimentos constatados durante o fornecimento; 

13.6. Fornecer as informações e documentos necessários ao adequado cumprimento do objeto 

contratado; 

13.7. Zelar pelo cumprimento das condições pactuadas, adotando as medidas administrativas 

cabíveis em caso de inadimplemento por parte da contratada. 

 

14. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

14.1. O fornecedor obriga-se a entregar os materiais em que foi declarado vencedor, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

que constará o endereço de entrega, conforme a necessidade de cada Secretaria.  

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

15.1. O pagamento será efetuado conforme Decreto de Pagamento nº 10/2025 da Prefeitura 

Municipal, a contar do recebimento da fatura devidamente aprovada pelo servidor responsável 

pela fiscalização e apresentação dos comprovantes de regularidades fiscais. 

15.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

15.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material ou serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

15.4. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

 

15.4.1. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

15.4.1.1. Reduzidos: 

Secretaria de Administração e Finanças: 17  fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Saúde: 17 Fonte 1138 

Secretaria de Educação: 69, 76 e 79 fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços: 47 fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente: 47 fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer: 88 fonte 1.500.0000.0000.00 e 92 fonte 1500 e 2719 

1719 
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Secretaria de Assistência Social: 04 fonte 0000, m07 fonte 1135 e 1335, 09 fonte 1135, 11 fonte 

1135, 13 fonte 1135, 15 fonte 1135, 19 fonte 1165, 21 fonte 1165 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: 3 e 30 fonte 1500 

Polícia Militar: 23 Fonte 0000.00 

Polícia Civil: 21 e 22 

Corpo de Bombeiros Militar: 100 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata Registro Preços; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata Registro Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/Ata Registro Preços; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato/Ata Registro Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ Ata Registro Preços; 

16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ Ata Registro 

Preços; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

16.2.5. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com o prevista no subitem 16.2.2 do mesmo item. 

16.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato/ Ata Registro Preços com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.  

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.5. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.6. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, subitem 16.2.2, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

16.7. Para aplicação das sanções previstas nos subitens 16.2.3 e 16.2.4 do item 16.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

16.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

16.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

16.11.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

16.11.2. Pagamento da multa; 

16.11.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

16.11.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

16.11.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

16.12. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 16.1.8 e 16.1.12 do item 16.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licita@xanxere.sc.gov.br 

ou protocolo online www.xanxere.sc.gov.br ou no sistema compras.gov se disponível opção. 

17.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração www.xanxere.sc.gov.br 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

18.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br/
http://www.xanxere.sc.gov.br/
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18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.4. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

18.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Xanxerê, SC, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato/ Ata Registro Preços dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

18.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.6.1. Anexo I – Termo de Referência; 

18.6.2. Anexo II – Descrição do(s) Item(s)/ Modelo de Proposta; 

18.6.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro Preços. 

 

Xanxerê-SC, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________ 

OSCAR MARTARELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

UNIDADES REQUISITANTES 

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, Secretaria de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente, Secretaria de Administração e Finanças, Gabinete, Secretaria de Infraestrutura e 

Serviços, Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Polícia 

Civil 

ORDENADORES DAS DESPESAS 

Os ordenadores da despesa serão os secretários e diretores de cada pasta que solicitarem os 

materiais e serviços.  

OBJETO 

Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais elétricos, materiais de 

pinturas, itens de ferragens e outros destinados a atender as demandas de diversos setores da 

Prefeitura Municipal de Xanxerê, Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar de 

Xanxerê. 

JUSTIFICATIVA 

A manutenção predial é essencial para a conservação do patrimônio da Prefeitura Municipal de 

Xanxerê, bem como de toda a rede de saúde, educação, e demais órgãos públicos como: 

Bombeiros Militares, Polícia Civil e Polícia Militar de Xanxerê, proporcionando condições 

adequadas e indispensáveis para a realização das atividades que compõem a missão 

institucional destes Órgãos. 

Dadas as características, o porte, a idade, a diversidade e a complexidade das instalações, os 

serviços de manutenção predial são imprescindíveis para preservação, conservação, bom 

funcionamento, segurança, higiene e conforto das edificações, bem como para preservação 

das características originais e condições ideais de funcionamento das instalações prediais, 

hidráulicas, hidrossanitárias e elétricas destes órgãos, garantindo e prolongando a vida útil dos 

mesmos. 
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A Prefeitura Municipal de Xanxerê e demais órgãos e setores trabalham constantemente para 

renovar, manter, preservar, prevenir e corrigir o seu patrimônio predial, tendo como meta 

principal manter, para seus servidores e comunidade, um local de ampla convivência, 

excelentes instalações. 

Destaca-se ainda que a quantidade de materiais necessários para manutenção predial é 

composta por diversos itens de todos os insumos em busca do efetivo atendimento de uma 

ampla demanda. 

Diante da carência de espaços de armazenamento dos materiais dessa natureza, bem como 

para o fato de que para alguns itens não é recomendável ter estoques elevados (por exemplo 

cimento que pode ter sua qualidade comprometida se estocado por muito tempo), esse formato 

permite uma logística mais eficiente. 

 Diante disse contexto, faz-se necessário a promoção de certame licitatório através de registro 

de preços a fim de garantir a aquisição de materiais e equipamentos de manutenção predial. 

Nesse sentindo, baseado no contido no Documento de Formalização da Demanda (DFD). 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta por meio deste processo licitatório consiste na contratação de empresa(s) 

para o fornecimento de materiais de construção, materiais elétricos, hidráulicos, de pintura e 

ferramentas, visando atender, de forma contínua e eficiente, as necessidades das Secretarias 

Municipais e demais órgãos vinculados à Prefeitura de Xanxerê. 

A aquisição desses materiais é essencial para possibilitar a execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, pequenas reformas, adaptações e melhorias estruturais em 

prédios públicos, unidades escolares, unidades de saúde, praças, vias urbanas e demais 

espaços de responsabilidade da Administração Pública. 

Por meio da centralização da compra em um único processo, utilizando-se da modalidade 

Pregão Eletrônico, busca-se garantir uma solução que contemple os seguintes objetivos: 

• Agilidade no atendimento às demandas dos setores municipais, reduzindo o tempo de 

resposta e aumentando a capacidade de execução das equipes de manutenção e obras; 

• Padronização e controle dos materiais adquiridos, assegurando qualidade, 

rastreabilidade e compatibilidade técnica com as atividades desempenhadas; 
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• Otimização de recursos públicos, por meio da obtenção de preços mais vantajosos, 

conforme prevê a Lei nº 14.133/2021; 

• Redução de interrupções nos serviços públicos decorrentes de falhas estruturais ou falta 

de insumos; 

• Atendimento às demandas de forma planejada, transparente e eficiente, com respaldo 

técnico, jurídico e orçamentário. 

Dessa forma, a solução apresentada contribui diretamente para o funcionamento adequado dos 

serviços públicos essenciais, promovendo melhores condições de trabalho às equipes 

operacionais, beneficiando diretamente a população do município de Xanxerê com espaços 

públicos mais seguros, funcionais e bem conservados. 

HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

✓ Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial do 

Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por Ações o 

Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício;  

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  

✓ Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

✓ Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União;  

✓ Prova de Regularidade com FGTS; 

✓ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

✓ Certidão Negativa de Falência e/ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

proponente;  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Menor preço por lote. 

PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O fornecedor obriga-se a entregar os materiais em que foi declarado vencedor, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, 

no Endereço indicado na mesma, conforme necessidade de cada Secretaria. 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS 

Os responsáveis/fiscais serão indicados em memorando (anexo), nomeados pelos ordenadores 

da despesa de cada pasta que requisitarem os materiais. 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, conforme Decreto de 

Pagamentos nº 10/2025, disposto no site da Prefeitura Municipal de Xanxerê. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Reduzidos: 

Secretaria de Administração e Finanças: 17  fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Saúde: 17 Fonte 1138 

Secretaria de Educação: 69, 76 e 79 fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços: 47 fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente: 47 fonte 1.500.0000.0000.00 

Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer: 88 fonte 1.500.0000.0000.00 e 92 fonte 1500 e 2719 

1719 

Secretaria de Assistência Social: 04 fonte 0000, m07 fonte 1135 e 1335, 09 fonte 1135, 11 

fonte 1135, 13 fonte 1135, 15 fonte 1135, 19 fonte 1165, 21 fonte 1165 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: 3 e 30 fonte 1500 

Polícia Militar: 23 Fonte 0000.00 

Polícia Civil: 21 e 22 

Corpo de Bombeiros Militar: 100 

Fiscal do Contrato: 

Secretaria de Administração e Finanças: Luiza Sette 

Secretaria de Saúde: Leandro Ricardo Pereira Silva 

Secretaria de Educação: Tainá Galatto Bertan  

Secretaria de Infraestrutura e Serviços: Jéssyca de Marco Alves 

Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer: Douglas Richardt Bin e Silvia Siqueira 

Secretaria de Assistência Social: Anaderge Maia de Farias 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: Gilbrair Paulo de Carvalho 

Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente: Vanessa Mara Zandonai 
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Polícia Militar: Edenilson Jacobsen 

Polícia Civil: Jusara Maria Borges dos Santos 

Corpo de Bombeiros Militar: Stéfano Rafael Rech 

Gestor do Contrato, titular e substituto: 

Carlos Alberto Peretti  

Francis Mara Zago Pegoraro 

Vera Lúcia Corrêa 

Leandro Marzari Silva 

Luiz Vicente Paglia Júnior 

Fabiana Mascarello 

Thaise Paludo Severo 

Edinéia Paludo 

Vinicius Buratto Iunes 

Ismael Mateus Piva 

Paulo Ramos dos Santos 

ELEMENTOS 

3390 3024 – Material para manutenção de bens imóveis  

3390 3025 – Material para manutenção de bens móveis 

3390 3042 – Ferramentas 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Providenciar a formalização da contratação, por meio da assinatura da ata de registro de 

preços ou instrumento contratual, conforme o caso; 

Emitir os pedidos de fornecimento conforme a necessidade de cada Secretaria ou órgão 

participante, observando as quantidades e condições estabelecidas no edital; 

Indicar formalmente servidores responsáveis pela gestão e fiscalização da ata de registro de 

preços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021; 

Receber, conferir e atestar o recebimento dos materiais entregues, verificando a conformidade 

com as especificações técnicas, marcas e quantidades constantes no Termo de Referência; 

Comunicar a contratada, formal e tempestivamente, sobre eventuais irregularidades, não 
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conformidades ou descumprimentos constatados durante o fornecimento; 

Efetuar os pagamentos devidos no prazo estipulado no edital e no instrumento contratual, 

contados a partir da entrega e aceitação definitiva dos materiais; 

Fornecer as informações e documentos necessários ao adequado cumprimento do objeto 

contratado; 

Zelar pelo cumprimento das condições pactuadas, adotando as medidas administrativas 

cabíveis em caso de inadimplemento por parte da contratada. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações, sem prejuízo das 

demais disposições previstas no edital, na ata de registro de preços e na legislação aplicável: 

✓ Fornecer os materiais constantes na proposta vencedora, rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas, marcas, unidades e quantidades solicitadas, conforme os termos do 

edital e do Termo de Referência; 

✓ Efetuar as entregas dos materiais de forma parcelada, sempre que solicitada, nas sedes 

das Secretarias e/ou órgãos requisitantes do Município de Xanxerê, nos prazos estipulados no 

edital ou definidos em comum acordo, sem exigência de pedido mínimo; 

✓ Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, procedência, segurança e adequação 

dos materiais fornecidos, arcando com todos os ônus decorrentes de substituição ou reposição 

de itens entregues em desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos; 

✓ Cumprir rigorosamente os prazos de entrega, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

✓ Apresentar, quando solicitado, documentos comprobatórios de origem, certificações, fichas 

técnicas ou amostras dos materiais, a fim de garantir a conformidade com as exigências 

técnicas do edital; 

✓ Fornecer nota fiscal correspondente a cada entrega, contendo todos os dados exigidos 

pela legislação fiscal e pelos órgãos requisitantes, para fins de conferência e liquidação do 

pagamento; 

✓ Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista e técnico-operacional; 
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✓ Comunicar previamente à contratante qualquer ocorrência que possa comprometer o 

cumprimento do fornecimento, justificando, se necessário, eventual pedido de prorrogação do 

prazo de entrega, conforme autorizado na legislação; 

✓ Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

despesas diretas ou indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, não sendo atribuída à 

Administração qualquer responsabilidade adicional; 

✓ Respeitar as normas ambientais e de segurança vigentes, especialmente quanto ao 

transporte, acondicionamento e eventual descarte de embalagens e resíduos provenientes dos 

materiais fornecidos. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentar comprovação de comercialização dos respectivos produtos e equipamentos. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 Em anexo as planilhas com os valores referenciais de mercado com base em pesquisas no 

Compras Gov, outras contratações de órgãos públicos e orçamentos com fornecedores locais.    

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado e renovação do saldo. 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

A estimativa de custo para este processo licitatório é de R$ 4.877.042,27 (quatro milhões, 

oitocentos e setenta e sete mil, quarenta e dois reais e vinte e sete centavos). 

 

Xanxerê, 14 de agosto de 2025. 

 

 

Vera Lúcia Corrêa 

Secretária de Educação 

 
 

Fabiana Mascarello 

Secretária de Assistência Social 

 

 

 Carlos Alberto Peretti 
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Francis Mara Zago Pegoraro 

Secretária de Saúde 

 

Secretário de Administração 

 e Finanças 

 
 

Sidinei Peretti 

Secretário de Agricultura 

e Desenvolvimento Econômico 

 

Luiz Vicente Paglia Júnior 

Secretário de Esportes, Cultura  

e Lazer 

 

Leandro Marzari Silva 

Secretário de Planejamento Urbano 

e Meio Ambiente 

Thaíse Paludo Severo 

Secretária de Infraestrutura  

e Serviços 

  

Ariana Coelho Pinto 

Agente de Contratação 

 

Elessandra da Rosa 

Agente de Contratação 

 

Rodrigo Wustro 

Agente de Contratação 

 

Debora Tombini 

Agente de Contratação 

 

Aguinetes M. M. Barfknecht 

Agente de Contratação 

 

Calindi Camargo 

Agente de Contratação 

 

 

Márcia Galvani 

Agente de Contratação 

 

Arielli Paula Andolfatto 

Agente de Contratação 

 

Eliane Calegari Bebber  

Agente de Contratação 

 

Aline Menegas de Vicentin 

Agente de Contratação 

 

Marlei Terezinha Roman  

Agente de Contratação 

 

Adriano Debastiani 

Agente de Contratação 
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ANEXO II 

 PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS / MODELO PROPOSTA 

 

Nome da empresa (razão social): .............................................................................................. 

Endereço: ......................................................................... 

Cidade: ............................................................... UF: ................ CEP: ................................... 

CNPJ n.: ........................................................... Telefone/fax: ............................................ 

E-mail............................................. 

Banco n.: .................. Agência n.: ......................... Conta corrente n.: ...................................... 

 

Item Lote 01 - pintura   Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário 
Máximo  

Valor  
Total  

Máximo 

1 Bandeja plástica para pintura, cor 
preta, capacidade 1,3 litros 

80   
 R$                
5,80  

 R$                                                
464,00  

2 
Cabo para rolo de pintura, medida 
do rolo 23cm 

80   
 R$                  
5,13  

 R$                                                
410,40  

3 
Massa corrida, lata 1,5kg 

77   
 R$                

13,88  
 R$                                             

1.068,38  

4 
Massa corrida, lata 25kg 

72   
 R$                

57,45  
 R$                                             

4.136,40  

5 
Multimassa tapa tudo, pote com 340 
gramas. 

187   
 R$                

20,90  
 R$                                             

3.908,30  

6 
Pincel para pintura, 2' polegadas 

111   
 R$                  
4,21  

 R$                                                
466,76  

7 
Rolo para pintura, de lã, 23cm - 
antigotas 

140   
 R$                

16,80  
 R$                                             

2.352,00  

8 
Rolo para pintura, em espuma 
poliéster, 5cm 

80   
 R$                  
2,94  

 R$                                                
235,20  

9 
Selador acrílico, lata 18kg 

82   
 R$                

72,50  
 R$                                             

5.945,00  

10 
Selador acrílico, lata 3,6kg 

55   
 R$                

45,20  
 R$                                             

2.485,86  

11 
Solvente águarrás, 900ml 

188   
 R$                

13,00  
 R$                                             

2.443,06  

12 
Tinta acrílica semi brilho, linha 
premium ou standart, lata com 18 lt, 
cor referência: gelo - suvinil 

125   
 R$              

368,50  
 R$                                           

46.062,50  

13 

Tinta acrílica semi brilho, linha 
premium ou standart, lata com 18 lt, 
de boa cobertura, secagem rápida, 
baixo odor e baixo respingamento. 
Cor de referência: vibração 
selvagem - suvinil 

10   
 R$          

1.530,00  
 R$                                           

15.300,00  
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14 

Tinta acrílica semi brilho, linha 
premium ou standart, lata com 18 lt, 
de boa cobertura, secagem rápida, 
baixo odor e baixo respingamento. 
Cor de referência: nevoeiro claro - 
suvinil 

228   
 R$              

588,00  
 R$                                        

134.064,00  

15 

Tinta acrílica semi brilho, linha 
premium ou standart, lata com 18 lt, 
de boa cobertura, secagem rápida, 
baixo odor e baixo respingamento. 
Cor de referência: pepita de 
bismuto - suvinil. 

148   
 R$              

588,50  
 R$                                           

87.098,00  

16 Tinta acrílica, fosca, cores a 
escolher, 18 litros 

128   
 R$              

155,00  
 R$                                           

19.840,00  

17 Tinta acrílica, semi-brilho, cores a 
escolher, 18 litros 

158   
 R$              

215,00  
 R$                                           

33.970,00  

18 Tinta acrílica, semi-brilho, cores a 
escolher, 3,6 litros 

103   
 R$                

55,00  
 R$                                             

5.665,00  

19 
Tinta esmalte, cores a escolher, 18 
litros 

85   
 R$              

600,00  
 R$                                           

51.000,00  

20 
Tinta esmalte, cores a escolher, 3,6 
litros 

193   
 R$                

64,00  
 R$                                           

12.352,00  

21 Tinta para piso, fosca, cores a 
escolher, 18 litros  

203   
 R$              

145,25  
 R$                                           

29.485,75  

22 
Fita crep para pintura 25 mm x 50m 

155   
 R$                  
5,10  

 R$                                                
790,50  

23 
Lixa amarela rolo 45 m grao 100 

45   
 R$                  
4,70  

 R$                                                
211,50  

24 
Tinta epóxi, cor cinza brilhante, lata 
18 litros 

100   
 R$              

507,29  
 R$                                           

50.728,75  

25 
Tinta aerossol spray fosco- 
350ml/250gr-várias cores 

122   
 R$                

19,95  
 R$                                             

2.433,90  

        
 Total do 

Lote 
 R$                                        

512.917,25  

Item   Lote 02- equipamentos  Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

26 

Parafusadeira/furadeira de impacto 
que possua gatilho eletrônico com 2 
velocidades, 2 baterias de 20 v de 
íon de lítio 1.5a, carregador de 
baterias bivolt compatível com a 
bateria. No mínimo 20 posições de 
torque, motor potente de 0-400 /0-
1500rpm . Perfuração de concreto, 
metal e de madeira. 

8   
 R$              

632,50  
 R$                                             

5.060,00  
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27 

Motosserra, com as seguintes 
especificações mínimas: motor 2 
tempos à gasolina; cilindrada 
mínima: de 70,5 cm³; potência 
mínima: 5,3 cv; peso máximo: 6,6 
kg.; incluindo acessórios: corrente de 
corte, sabre, protetor do sabre, 
chave universal e misturador de 
combustível. 

6   
 R$          

3.312,54  
 R$                                           

19.875,24  

28 

Esmerilhadeira angular, bateria 18v 
4ah. Especificação: - esmerilhadeira 
angular a bateria; - duas baterias de 
li-ion 18v 4ah; - rotação mínima de 
8.000rpm; - tamanho do disco 4.1/2” 
(115mm); - eixo m14 - carregador 
220v; - maleta para transporte; - 
peso máximo 1,7kg. 

5   
 R$              

552,60  
 R$                                             

2.763,00  

29 

Roçadeira a combustão, com bomba 
de combustível manual , pega e 
cabo multifuncional para controle 
das funções em uma só mão, que 
possua lâmina de 3 facas ø 250 mm 
feita em aço especial de alta 
resistência. Que possua 
compensador no sistema de controle 
do carburador, sistema antivibração 
e amortecimento. Potência de 1,8cv, 
cilindradas de 30,8, comprimento 
total de aproximadamente 177cm, 
motor 2 tempos, capacidade do 
tanque de combustível de 0,64 litros. 

5   
 R$          

1.425,00  
 R$                                             

7.125,00  

30 
Lixadeira elétrica, 125 mm, 300 
w,3000rpm 220v, 4,5", disco com 
110mm 

5   
 R$              

557,60  
 R$                                             

2.788,00  

        
Total do 

Lote 
 R$                                           

37.611,24  

 Item  Lote 03 - hidráulico banheiro   Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

31 Anel de vedação para vaso sanitário, 
de silicone 

215   
 R$                

12,50  
 R$                                             

2.687,50  

32 
Assento para vaso sanitário, com 
tampa, modelo convencional, cor 
branca, em polipropileno 

430   
 R$                

28,00  
 R$                                           

12.040,00  

33 
Assento para vaso sanitário, com 
tampa, modelo infantil, cor branca, 
em polipropileno 

60   
 R$                

57,00  
 R$                                             

3.420,00  

34 
Caixa de descarga, modelo 
cordinha, cor branca, capacidade 6 
litros 

246   
 R$                

32,00  
 R$                                             

7.872,00  
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35 

chuveiro, branco, multitemperatura, 
220volts, 5500 whatts de potência, 
com manguera flexível, ducham 
manual, sistema de aquecimento por 
resistência elétrica, exceto linha 
econônica 

114   
 R$                

49,95  
 R$                                             

5.694,30  

36 
Haste para chuveiro branco 1/2 

78   
 R$                  
7,50  

 R$                                                
585,00  

37 Flexível para vaso sanitário, curto, 
40cm, cor branca 

163   
 R$                  
6,90  

 R$                                             
1.124,70  

38 Flexível para vaso sanitário, longo, 
60cm, cor branca 

220   
 R$                  
7,90  

 R$                                             
1.738,00  

39 
Parafuso para vaso sanitário, 10mm 

267   
 R$                  
6,05  

 R$                                             
1.615,35  

40 
Lavatório em louça sanitária, largura 
46.cm, profundidade 36cm, sem 
suporte cor branca 

79   
 R$              

114,95  
 R$                                             

9.081,05  

41 Suporte para lavatório, em louca 
sanitária, altura 70cm, cor branca 

70   
 R$                

80,00  
 R$                                             

5.600,00  

42 
Lavatorio, tipo pia para banheiro com 
coluna, louça branca, altura 165cm, 
largura 470 

45   
 R$              

189,45  
 R$                                             

8.525,25  

43 
Sifão sanfonado, curto, 60cm, cor 
branca 

110   
 R$                  
4,30  

 R$                                                
473,00  

44 
Sifão sanfonado, duplo, 150cm, cor 
branca 

76   
 R$                  
9,00  

 R$                                                
684,00  

45 
Sifão sanfonado, longo, 70cm, cor 
branca 

220   
 R$                  
7,00  

 R$                                             
1.540,00  

46 Torneira para jardim, cor preta, em 
plástico, com ponteira 

190   
 R$                

15,90  
 R$                                             

3.021,00  

47 Torneira para pia de banheiro, com 
fechamento automático, em inóx 

106   
 R$                

65,00  
 R$                                             

6.890,00  

48 Torneira para pia de banheiro, de 
bancada, cor branca, em plástico 

137   
 R$                  
7,00  

 R$                                                
959,00  

49 Torneira para pia de banheiro, de 
parede, cor branca, em plástico 

98   
 R$                

24,00  
 R$                                             

2.352,00  

50 
Vaso sanitário, convencional, sem 
caixa de descarga, cor branca, 
modelo oval 

75   
 R$              

180,00  
 R$                                           

13.500,00  

51 Vaso sanitário, infantil, sem caixa de 
descarga, cor branca, modelo oval 

32   
 R$              

405,80  
 R$                                           

12.985,60  

52 
Válvula universal para lavatório - em 
metal 

91   
 R$                

26,10  
 R$                                             

2.375,10  

53 
Válvula universal para mictório 

63   
 R$                

80,38  
 R$                                             

5.063,94  
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54 

Dispenser – suporte, para rolo de 
papel higiênico, de 300 a 600 
metros, de sobrepor, em plástico 
abs, na cor branca, fechamento com 
chave, visor frontal, com parafusos e 
buchas de fixação 

60   
 R$                

35,50  
 R$                                             

2.130,00  

55 

Dispenser – suporte, para rolo de 
papel toalha, interfolha, capacidade 
mínima 600 folhas, de sobrepor, em 
plástico abs, na cor branca, visor 
frontal com parafusos e buchas de 
fixação. 

128   
 R$                

42,79  
 R$                                             

5.477,12  

56 

Dispenser – saboneteira, com 
reservatório para sabonete líquido, 
em plástico abs, capacidade mínima 
de 800 ml, fechadura de segurança, 
visor frontal, com parafusos e 
buchas de fixação, com válvula 
dosadora, com acionamento com 
botoeira de ejeção 

126   
 R$                

39,00  
 R$                                             

4.914,00  

57 
Tubo de ligação corrugado cromado 
com sput 

89   
 R$                

16,31  
 R$                                             

1.451,59  

58 
Resistência universal para torneira 
elétrica 

82   
 R$                

26,00  
 R$                                             

2.132,00  

59 
Válvula para pia de cozinha inox 

40   
 R$                

25,00  
 R$                                             

1.000,00  

60 
Kit de borrachas para válvula de 
descarga 

147   
 R$                

32,95  
 R$                                             

4.843,65  

61 Kit com válvula para descarga, 
parede, marcas diversas 

75  
 R$              

274,25  
 R$                                           

20.568,75  

62 Kit universal para caixa acoplada de 
abastecimento e acionamento  

93  
 R$              

145,00  
 R$                                           

13.485,00  

63 

Vaso sanitário louça branca com 
caixa acoplada, com tampa e 
acessórios (bucha de fixação, 
espude, tubo de ligação cromado 
c=30cm e assento almofadado,etc). 

63   
 R$              

462,90  
 R$                                           

29.162,70  

64 

Vaso sanitário infantil louça branca 
com caixa acoplada, com tampa e 
acessórios (bucha de fixação, 
espude, tubo de ligação cromado 
c=30cm e assento almofadado,etc). 

2   
 R$              

512,80  
 R$                                             

1.025,60  

65 

Mictório, material louça, formato 
oval, altura 565 mm, diâmetro maior 
345 mm, diâmetro menor 315 mm, 
características adicionais com sifão 
integrado 

33   
 R$              

336,59  
 R$                                           

11.107,47  

  
  

    
Total do 

Lote 
 R$                                        

207.124,67  

Item  Lote 04- hidráulico - canos   Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor  
Total  
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66 
Joelho pvc 20mm, soldável, 45°, cor 
marrom 

194   
 R$                  
1,08  

 R$                                                
209,52  

67 
Joelho pvc 25mm, soldável, 45°, cor 
marrom 

200   
 R$                  
1,37  

 R$                                                
274,00  

68 
Joelho pvc 60mm, soldável, 45°, cor 
marrom 

154   
 R$                

11,35  
 R$                                             

1.747,13  

69 
Joelho pvc 75mm, soldável, 45°, cor 
marrom 

176   
 R$                 

83,52 
 R$                                                

14.699,08  

70 
Joelho pvc 110mm, soldável, 45°, 
cor marrom 

174   
 R$                

83,84  
 R$                                           

14.587,29  

71 
Joelho pvc 20mm, soldável, 90°, cor 
marrom 

184   
 R$                  
0,32  

 R$                                                  
57,96  

72 
Joelho pvc 25mm, soldável, 90°, cor 
marrom 

184   
 R$                  
0,44  

 R$                                                  
80,96  

73 
Joelho pvc 60mm, soldável, 90°, cor 
marrom 

157   
 R$                

15,78  
 R$                                             

2.477,46  

74 
Joelho pvc 75mm, soldável, 90°, cor 
marrom 

117   
 R$                  

87,29  
 R$                                                

10.212,93  

75 
Joelho pvc 110mm, soldável, 90°, 
cor marrom 

117   
 R$                  

352,60  
 R$                                                

41.254,20  

76 
Joelho pvc, misto, 90°, 25 x 1/2, 
soldável, cor azul 

119   
 R$                  
2,63  

 R$                                                
312,38  

77 
Joelho pvc, misto, 90°, 25 x 3/4, 
soldável, cor azul 

122   
 R$                  
3,56  

 R$                                                
434,32  

78 
Joelho pvc, misto, 90°, 20 x 1/2, 
soldável, cor azul 

107   
 R$                  
3,21  

 R$                                                
342,94  

79 
Te, pvc, soldável, 20mm, cor marrom 

152   
 R$                  
1,00  

 R$                                                
152,00  

80 
Te, pvc, soldável, 25mm, cor marrom 

157   
 R$                  
0,73  

 R$                                                
113,83  

81 
Te, pvc, soldável, 60mm, cor marrom 

102   
 R$                

18,28  
 R$                                             

1.864,56  

82 
Te, pvc, soldável, mista, 20 x 1/2, cor 
azul 

128   
 R$                  
3,29  

 R$                                                
420,48  

83 
Te, pvc, soldável, mista, 25 x 1/2, cor 
azul 

128   
 R$                  
3,20  

 R$                                                
409,60  

84 
Te, pvc, soldável, mista, 25 x 3,4 
cores azul 

128   
 R$                  
3,90  

 R$                                                
499,20  

85 
Luva, pvc, soldável, 20mm 

182   
 R$                  
0,40  

 R$                                                  
72,80  

86 
Luva, pvc, soldável, 25mm 

182   
 R$                  
0,46  

 R$                                                  
83,27  

87 
Luva, pvc, soldável, 60mm 

102   
 R$                  
6,66  

 R$                                                
678,81  

88 
Luva, pvc, soldável, 75mm 

104   
 R$                

14,25  
 R$                                             

1.482,00  

89 
Luva, pvc, soldável, 110mm 

132   
 R$                  

69,56  
 R$                                                

9.181,92  

90 
Luva, pvc, soldável, mista, 20 x 1/2, 

132   
 R$                  
1,73  

 R$                                                
227,70  

91 
Luva, pvc, soldável, mista, 25 x 1/2,  

134   
 R$                  
2,66  

 R$                                                
356,44  
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92 
Luva, pvc, soldável, mista, 25 x 3,4 

132   
 R$                  
2,42  

 R$                                                
319,77  

93 
Curva, pvc, soldável, 90°, 20mm 

184   
 R$                  
2,74  

 R$                                                
503,24  

94 
Curva, pvc, soldável, 90°, 25mm 

184   
 R$                  
2,64  

 R$                                                
485,30  

95 
Curva, pvc, soldável, 90°, 50mm 

152   
 R$                  
7,94  

 R$                                             
1.206,88  

96 
Curva, pvc, soldável, 90°, 60mm 

152   
 R$                

22,95  
 R$                                             

3.487,64  

97 
Curva, pvc, soldável, 90°, 75mm 

134   
 R$                

33,60  
 R$                                             

4.502,40  

98 
Curva, pvc, soldável, 90°, 110mm 

182   
 R$                

76,22  
 R$                                           

13.872,04  

99 
Curva, pvc, soldável, 45°, 20mm 

182   
 R$                  
2,12  

 R$                                                
385,84  

100 
Curva, pvc, soldável, 45°, 25mm 

182   
 R$                  
2,70  

 R$                                                
490,49  

101 
Curva, pvc, soldável, 45°, 50mm 

152   
 R$                

14,29  
 R$                                             

2.171,32  

102 
Curva, pvc, soldável, 45°, 60mm 

152   
 R$                

19,23  
 R$                                             

2.922,96  

103 
Curva, pvc, soldável, 45°, 75mm 

124   
 R$                

20,43  
 R$                                             

2.533,32  

104 
Curva, pvc, soldável, 45°, 110mm 

172   
 R$                

75,00  
 R$                                           

12.900,00  

105 
Tampão, pvc, soldável, 20mm, cor 
marrom 

135   
 R$                  
0,84  

 R$                                                
112,73  

106 
Tampão, pvc, soldável, 25mm, cor 
marrom 

135   
 R$                  
1,19  

 R$                                                
159,98  

107 
Tampão, pvc, soldável, 50mm, cor 
marrom 

95   
 R$                  
3,34  

 R$                                                
317,30  

108 
Tampão, pvc, soldável, 75mm, cor 
marrom 

87   
 R$                

32,00  
 R$                                             

2.784,00  

109 
Tampão, pvc, soldável, 110mm, cor 
marrom 

85  
 R$                

79,00  
 R$                                             

6.715,00  

110 
Plug pvc, com rosca, 1/2' 

147   
 R$                  
1,00  

 R$                                                
146,27  

111 
Plug pvc, com rosca, 3/4' 

107   
 R$                  
1,37  

 R$                                                
146,59  

112 
Plug pvc, com rosca, 1' 

102   
 R$                  
2,97  

 R$                                                
302,94  

113 
Joelho pvc 50mm, esgoto, 45°, cor 
branca 

177   
 R$                  
2,03  

 R$                                                
359,31  

114 
Joelho pvc 75mm, esgoto, 45°, cor 
branca 

162   
 R$                  
4,16  

 R$                                                
673,92  

115 
Joelho pvc 100mm, esgoto, 45°, cor 
branca 

197   
 R$                  
5,96  

 R$                                             
1.174,32  

116 
Joelho pvc 50mm, esgoto, 90°, cor 
branca 

162   
 R$                  
1,72  

 R$                                                
278,64  

117 
Joelho pvc 75mm, esgoto, 90°, cor 
branca 

167   
 R$                  
3,23  

 R$                                                
538,58  



 

 

31 

118 
Joelho pvc 100mm, esgoto, 90°, cor 
branca 

167   
 R$                  
5,05  

 R$                                                
842,52  

119 
Te, pvc, esgoto, 50mm, cor branca 

112   
 R$                  
6,32  

 R$                                                
707,84  

120 
Te, pvc, esgoto, 75mm, cor branca 

114   
 R$                

11,30  
 R$                                             

1.288,20  

121 
Te, pvc, esgoto, 100mm, cor branca 

127   
 R$                  
9,56  

 R$                                             
1.214,12  

122 
Luva, pvc, esgoto, 50mm, cor branca 

117   
 R$                  
1,30  

 R$                                                
152,10  

123 
Luva, pvc, esgoto, 75mm, cor branca 

99   
 R$                  
1,81  

 R$                                                
178,94  

124 
Luva, pvc, esgoto, 100mm, cor 
branca 

117   
 R$                  
3,16  

 R$                                                
369,72  

125 
Curva, pvc, esgoto, 90°, 50mm 

172   
 R$                  
6,88  

 R$                                             
1.182,50  

126 
Curva, pvc, esgoto, 90°, 75mm 

104   
 R$                

14,57  
 R$                                             

1.514,76  

127 
Curva, pvc, esgoto, 90°, 100mm 

172   
 R$                  
7,45  

 R$                                             
1.281,40  

128 
Curva, pvc, esgoto, 45°, 50mm 

172   
 R$                  
4,70  

 R$                                                
808,40  

129 
Curva, pvc, esgoto, 45°, 75mm 

102   
 R$                  
7,58  

 R$                                                
772,65  

130 
Curva, pvc, esgoto, 45°, 100mm 

172   
 R$                  
7,75  

 R$                                             
1.333,00  

131 Cano, pvc, soldável, 20mm, 6 
metros, cor marrom 

163   
 R$                

11,95  
 R$                                             

1.947,85  

132 Cano, pvc, soldável, 25mm, 6 
metros, cor marrom 

313   
 R$                

13,90  
 R$                                             

4.350,70  

133 
Cano, pvc, esgoto, 50mm, 6 metros, 
cor branca 

278   
 R$                

43,48  
 R$                                           

12.086,05  

134 
Cano, pvc, esgoto, 75mm, 6 metros, 
cor branca 

100   
 R$              

100,45  
 R$                                           

10.045,00  

135 
Cano, pvc, esgoto, 100mm, 6 
metros, cor branca 

203   
 R$                

64,70  
 R$                                           

13.134,10  

136 
Veda rosca, 18mm, 25 metros 

197   
 R$                  
2,90  

 R$                                                
571,30  

137 
Caixa de água de 500 litros, em 
polietileno 

15   
 R$              

201,33  
 R$                                             

3.019,88  

138 
Caixa de água de 1000 litros, em 
polietileno 

29   
 R$              

359,50  
 R$                                           

10.425,50  

139 
Tubo para descida para descarga 

36   
 R$              

319,25  
 R$                                           

11.493,00  

140 Cola para tubos e conexões de pvc, 
bisnaga com 75gr 

178   
 R$                  
4,30  

 R$                                                
765,40  

141 
Torneira bóia para caixa d'água 1/2 
e 3/4 

68   
 R$                  
8,07  

 R$                                                
548,76  

142 Mangueira para jardim, trançada, 1/2 
polegada, valor por mt 

2.280   
 R$                  
3,93  

 R$                                             
8.949,00  
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143 
Selante de poliuretano, tubo com 
400gr 

186   
 R$                

15,58  
 R$                                             

2.898,35  

144 
Adesivo instantâneo superciano 100 
g 

160   
 R$                

18,04  
 R$                                             

2.886,40  

145 
Redução de 20 p/ 25mm 

141   
 R$                  
1,63  

 R$                                                
229,13  

146 
Redução de 25 p/ 20mm 

141   
 R$                  
0,63  

 R$                                                  
88,13  

147 
Redução de 50 p/ 40mm 

111   
 R$                  
2,97  

 R$                                                
329,12  

148 
Caixa de polietileno de 10.000 litros 

10   
 R$          

3.787,11  
 R$                                           

37.871,05  

149 
Caixa de polietileno de 5.000 litros 

16   
 R$          

1.896,20  
 R$                                           

30.339,12  

150 
T para mangueira 3/4 

55   
 R$                  
2,33  

 R$                                                
127,88  

151 
T para mangueira 1/2 

50   
 R$                  
2,35  

 R$                                                
117,50  

152 
Adaptador mangueira 1/2 

52   
 R$                  
6,24  

 R$                                                
324,48  

153 
Abraçadeira para manga de 2" 

76   
 R$                  
3,95  

 R$                                                
299,82  

154 
Registro pvc soldável 2" 

56   
 R$                

54,21  
 R$                                             

3.035,90  

155 
Adaptador para manga 2" 

53   
 R$                  
6,16  

 R$                                                
326,48  

156 
Registro de pvc soldável 25mm 

71   
 R$                  
5,65  

 R$                                                
400,97  

157 
Tee soldável 40x25mm 

61   
 R$                  
8,75  

 R$                                                
533,75  

158 
União mangueira 1" 

81   
 R$                  
1,90  

 R$                                                
153,90  

159 
União mangueira 1/2" 

51   
 R$                  
2,63  

 R$                                                
133,88  

160 
Tee mangueira 1/2" 

66   
 R$                  
1,94  

 R$                                                
128,04  

161 
Adaptador mangueira 1" 

41   
 R$                  
3,30  

 R$                                                
135,30  

162 
Boia vazão 1" 

28   
 R$                

42,50  
 R$                                             

1.190,00  

163 
Boia vazão 1/2" 

28   
 R$                  
9,97  

 R$                                                
279,16  

164 
Boia 25mm 

25   
 R$                

14,65  
 R$                                                

366,25  

165 
Torneira boia de alta vazão 
inteligente para caixa dágua 1/2 e 
3/4 

34   
 R$                

18,38  
 R$                                                

624,92  

166 
Torneira para cozinha bica alta 
parede, pvc  

69   
 R$                

45,44  
 R$                                             

3.135,36  

  
  

    
Total do 

Lote 
 R$   336.692,86                                       
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 Item Lote 05 - Ferramentas e afins  Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

167 
Alicate universal 8"  

31   
 R$                

32,59  
 R$                                             

1.010,29  

168 
Ancinho rastelo, reforçado, 14 
dentes, em chapa metálica, com 
cabo 

44   
 R$                

27,00  
 R$                                             

1.187,78  

169 
Broca de aço rápido, 10mm 

52   
 R$                

14,30  
 R$                                                

743,60  

170 
Broca de aço rápido, 12,5mm 

32  
 R$                

35,00  
 R$                                             

1.120,00  

171 
Broca de aço rápido, 6mm 

52  
 R$                  
4,10  

 R$                                                
212,94  

172 
Broca de aço rápido, 8mm 

32  
 R$                  
7,50  

 R$                                                
239,84  

173 
Câmara de ar para pneu de carrinho 
de mão 

58  
 R$                

65,60  
 R$                                             

3.804,80  

174 
Carrinho de mão, com pneu de ar, 
capacidade de 65 a 70 litros na 
caçamba  

56  
 R$              

178,64  
 R$                                           

10.003,84  

175 
Chave combinada, 10mm 

23  
 R$                  
8,50  

 R$                                                
195,50  

176 
Chave combinada, 13mm 

23  
 R$                  
9,50  

 R$                                                
228,85  

177 
Chave combinada, 6mm 

23  
 R$                  
8,00  

 R$                                                
184,00  

178 
Chave combinada, 9mm 

23  
 R$                  
7,85  

 R$                                                
180,55  

179 
Chave combinada, 15mm 

23  
 R$                

12,70  
 R$                                                

292,10  

180 
Chave combinada, 8mm 

23  
 R$                  
6,69  

 R$                                                
153,76  

181 
chave de fenda, 1/4" x 5", 6x125mm 

42  
 R$                

10,00  
 R$                                                

420,00  

182 
Chave de fenda isolada 1/8 x3"  

42  
 R$                  
7,25  

 R$                                                
304,50  

183 
Chave de fenda isolada 3/16 x4" 

42  
 R$                

11,00  
 R$                                                

462,00  

184 
chave phillips, 1/4" x 5", 6x125mm 

42  
 R$                

10,00  
 R$                                                

420,00  

185 
Chave phillips isolada, 1/8 x3"  

42  
 R$                  
7,40  

 R$                                                
310,80  

186 
Chave phillips isolada, 3,16 x4" 

42  
 R$                

11,95  
 R$                                                

501,90  

187 
Chave para cano, 18" 

36  
 R$                

83,32  
 R$                                             

2.999,52  

188 
Chave para cano, 12" 

26  
 R$                

53,14  
 R$                                             

1.381,51  

189 
Colher de pedreiro, nº 9 

44  
 R$                

10,79  
 R$                                                

474,76  
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190 
Conjuntos de bits min. 32pçs (p/ uso 
na parafusadeira) 

16  
 R$                

86,23  
 R$                                             

1.379,68  

191 
Enxada, com cabo 

93  
 R$                

41,70  
 R$                                             

3.878,10  

192 
Facão, 18" 

45  
 R$                

26,00  
 R$                                             

1.170,00  

193 
Foice, com cabo 

82  
 R$                

36,00  
 R$                                             

2.952,00  

194 
Escada com 3 degraus, em alumínio, 
dobrável, com degraus 
antiderrapantes 

28  
 R$              

100,65  
 R$                                             

2.818,06  

195 
Escada com 5 degraus, em alumínio, 
dobrável, com degraus 
antiderrapantes 

37   
 R$              

159,90  
 R$                                             

5.916,30  

196 
Escada de madeira com 9 degraus, 
3,00m aprox. 

10   
 R$              

277,10  
 R$                                             

2.771,00  

197 
Machado, com cabo 

45   
 R$                

61,00  
 R$                                             

2.745,00  

198 
Marreta, 5kg, com cabo 

24   
 R$              

110,50  
 R$                                             

2.652,00  

199 
Martelo unha nº27 mm, com cabo de 
madeira  

42   
 R$                

23,17  
 R$                                                

972,93  

200 
Pé de cabra 80cm 

41   
 R$                

32,43  
 R$                                             

1.329,43  

201 
Picareta, com cabo 

51   
 R$                

59,00  
 R$                                             

3.009,00  

202 
Serrote, 18' 

33   
 R$                

34,50  
 R$                                             

1.138,50  

203 
Tesoura para cerca viva 

45   
 R$                

79,99  
 R$                                             

3.599,55  

204 Vassoura de aço para jardim, 
regulável, 22 arames, com cabo 

96   
 R$                

43,95  
 R$                                             

4.219,20  

205 
Bucha 6 com parafuso 

2.350  
 R$                  
0,20  

 R$                                                
470,00  

206 
Bucha 8 com parafuso 

2.350  
 R$                  
0,30  

 R$                                                
705,00  

207 
Cadeado, 20mm 

145   
 R$                  
7,25  

 R$                                             
1.051,25  

208 
Cadeado, 25mm 

143   
 R$                

13,80  
 R$                                             

1.973,40  

209 
Cadeado, 40mm 

141   
 R$                

18,50  
 R$                                             

2.608,50  

210 
Cadeado, 50mm 

133   
 R$                

24,95  
 R$                                             

3.318,35  

211 Fita rolo de marcação tráfego, 
zebrada, rolo com 20m 

137   
 R$                  
7,25  

 R$                                                
992,57  

212 
Corrente em aço 10mm - metro   

195   
 R$                

32,90  
 R$                                             

6.415,50  

213 
Desengripante, tubo com 300ml 

174   
 R$                

25,00  
 R$                                             

4.350,00  

214 Eletrodo 2,5mm - kg 99   R$                 R$                                             
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24,10  2.385,41  

215 
Eletrodo 3,2mm - kg 

94  
 R$                

25,00  
 R$                                             

2.350,00  

216 
Parafuso lentilha com trava 1/4 

1.600  
 R$                  
0,70  

 R$                                             
1.120,00  

217 
Porca 1/4 

1.600  
 R$                  
0,25  

 R$                                                
400,00  

218 
Arruela 1/4 

1.600  
 R$                  
0,20  

 R$                                                
320,00  

219 
Parafuso philips 6*50mm 

1.850  
 R$                  
0,30  

 R$                                                
555,00  

220 
Parafuso cabeça panela philips 
m4x100 

1.600  
 R$                  
1,73  

 R$                                             
2.760,00  

221 
Arruela m4 de pressão 

1.600  
 R$                  
0,44  

 R$                                                
704,00  

222 
Arruela m4 lisa 

1.600  
 R$                  
0,13  

 R$                                                
208,00  

223 
Bucha 6mm com anel 

1.600  
 R$                  
0,09  

 R$                                                
136,00  

224 
Parafuso 7mm 

1.850   
 R$                  
0,70  

 R$                                             
1.295,00  

225 
Parafuso 8mm 

1.850   
 R$                  
1,76  

 R$                                             
3.256,00  

226 
Prego, com cabeça 12x15, ferro 
polido, 1kg 

225   
 R$                

16,24  
 R$                                             

3.654,00  

227 
Prego, com cabeça 16x24, ferro 
polido, 1kg 

176   
 R$                

13,04  
 R$                                             

2.295,04  

228 
Prego, com cabeça 17x27, ferro 
polido, 1kg 

189   
 R$                

12,00  
 R$                                             

2.268,00  

229 
Prego, com cabeça 18x30, ferro 
polido, 1kg 

181   
 R$                

12,00  
 R$                                             

2.172,00  

230 
Prego, com cabeça 19x39, ferro 
polido, 1kg 

176   
 R$                

13,49  
 R$                                             

2.374,24  

231 
Mão francesa - em ferro cor branca- 
30 cm 

92   
 R$                

13,33  
 R$                                             

1.226,36  

232 
Mão francesa branca 25 cm 

75  
 R$                  
8,90  

 R$                                                
667,50  

233 
Trinco tarjeta em metal - reforçado 

172  
 R$                

10,75  
 R$                                             

1.849,00  

234 
Trinco zincado de 2'' (targeta 
zincada) 

60  
 R$                  
6,50  

 R$                                                
390,00  

235 
Porta sanfonada branca pvc 80 x 
210 

18   
 R$              

160,00  
 R$                                             

2.880,00  

236 
Lixa disco 7''gr 36 

169   
 R$                  
7,70  

 R$                                             
1.301,30  

237 
Lixa disco 7''gr 60 

169   
 R$                  
6,90  

 R$                                             
1.166,10  

238 
Lixa disco 7''gr 100 

169   
 R$                

12,50  
 R$                                             

2.112,50  

239 
Disco de corte diamantado 
segmentado 110 x 20 mm para corte 
a seco 

342   
 R$                  
9,00  

 R$                                             
3.078,00  
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240 Disco abrasivo de corte para nox e 
metal 115mm x22,2mm  

342   
 R$                  
7,58  

 R$                                             
2.590,65  

241 Fita asfaltica aluminizada adesiva 15 
cm rolo com 10metros 

82  
 R$                

50,00  
 R$                                             

4.100,00  

242 
Trena 10mts 

98  
 R$                

21,60  
 R$                                             

2.116,80  

243 
curva condulete 3/4 90º 

100  
 R$                  
8,00  

 R$                                                
800,00  

244 
Bastidors pvc condulete 3/4 

105  
 R$                  
7,00  

 R$                                                
735,00  

245 
Caixa de condulete 3/4" 

120  
 R$                  
8,90  

 R$                                             
1.068,00  

246 
Abraçadeira condulete 3/4" 

149  
 R$                  
1,99  

 R$                                                
296,51  

247 
Alicate torquês 

30  
 R$                

51,96  
 R$                                             

1.558,80  

248 Grampo para fixar fios 14/16 cartela 
com 25 unidades 

600   
 R$                  
9,90  

 R$                                             
5.940,00  

249 
Chave de roda tipo cruz 

20  
 R$                

66,92  
 R$                                             

1.338,30  

250 
Caixa de distribuição energia com 
trava 

56  
 R$                

82,00  
 R$                                             

4.592,00  

251 

Escada telescópica de alumínio: 
mínimo de 10 graus e máximo 14 
degraus, altura aberta mínima de 
3,19 metros, altura máxima fechada 
de 1,10 metro, capacidade de carga 
mínima de 130kg, peso máximo do 
equipamento de 25kg 

11   
 R$              

665,39  
 R$                                             

7.319,24  

252 
Kit para instalação de gás, glp - 
contendo mangueira com validade 
impressa, válvula e braçadeira.  

31   
 R$              

110,00  
 R$                                             

3.410,00  

253 
Hidrômetro pequeno 

33   
 R$              

110,00  
 R$                                             

3.630,00  

254 
Hidrômetro grande 

33   
 R$              

379,00  
 R$                                           

12.507,00  

255 
Tesoura de poda  

38   
 R$                

22,90  
 R$                                                

870,20  

256 
Tesoura de poda corneta (grande) 

43   
 R$                

34,00  
 R$                                             

1.462,00  

257 
Pá de corte 

73   
 R$                

31,58  
 R$                                             

2.305,34  

258 
Lima chata murça 

69   
 R$                

39,95  
 R$                                             

2.756,55  

259 
Alicate corte diagonal 

23   
 R$                

12,35  
 R$                                                

283,94  

260 
Disco de corte 4.1/2" 

460   
 R$                  
3,60  

 R$                                             
1.656,00  

261 
Caixa de ferramentas sanfonada  

19   R$              
195,00  

 R$                                             
3.705,00  
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262 
Chave de grifo 18" 

23   
 R$                

43,00  
 R$                                                

989,00  

263 
Jogo de chave combinada 6 a 32" 

13   
 R$              

230,00  
 R$                                             

2.990,00  

264 
Jogo de chave tork 9 peças 

15   
 R$                

33,00  
 R$                                                

495,00  

265 
jogo de chave allen 1,5 a 10 mm 

15  
 R$                

50,00  
 R$                                                

750,00  

266 
disco de serra circular 200-44 
standart 

19  
 R$              

116,45  
 R$                                             

2.212,55  

267 
Fio corte quant. 3mm/312metros 

68  
 R$              

268,50  
 R$                                           

18.258,00  

268 
Alicate 6 pol. De bico meia cana 

22  
 R$                

32,90  
 R$                                                

723,80  

269 
Parafusos 3,5 x 30 - valor por kg 

84  
 R$                

77,50  
 R$                                             

6.510,00  

270 
chave philips 1/8 x 3" 

25  
 R$                  
6,50  

 R$                                                
162,50  

271 
chave philips 3/16x4" 

25  
 R$                  
9,00  

 R$                                                
225,00  

272 
chave philips 3/16x8" 

25  
 R$                

10,18  
 R$                                                

254,38  

273 
Chave de fenda 1/8 x 3" 

25  
 R$                  
8,00  

 R$                                                
200,00  

274 
Chave de fenda 3/16 x 4" 

25  
 R$                  
7,19  

 R$                                                
179,63  

275 
Chave de fenda 3/16 x 8" 

25  
 R$                

11,18  
 R$                                                

279,38  

276 
Chave de fenda 5/16 x 10" 

25  
 R$                

12,96  
 R$                                                

324,00  

277 
Chave inglesa 8" 

19  
 R$                

26,95  
 R$                                                

512,05  

278 
Chave inglesa 10" 

19  
 R$                

30,28  
 R$                                                

575,32  

279 
Chave combinada, 11" 

19  
 R$                  
9,00  

 R$                                                
171,00  

280 
Chave combinada, 12" 

19  
 R$                  
9,95  

 R$                                                
189,05  

281 
Chave combinada, 14" 

19  
 R$                

10,95  
 R$                                                

208,05  

282 
Chave combinada, 17" 

19  
 R$                

12,40  
 R$                                                

235,51  

283 
Chave combinada, 19" 

19  
 R$                

16,95  
 R$                                                

322,05  

284 
Chave de grifo 24" 

18  
 R$              

150,00  
 R$                                             

2.700,00  

285 
Alicate de corte 6" isolada 

28  
 R$                

34,56  
 R$                                                

967,68  

286 
Alicate de bico 6" isolada 

28  
 R$                

36,40  
 R$                                             

1.019,20  

287 
Chave inglesa isolada 10" 

18  
 R$                

58,34  
 R$                                             

1.050,12  



 

 

38 

288 
Alicate de pressão 10" 

18  
 R$                

44,70  
 R$                                                

804,51  

289 
Aplicador manual de silicone 

27  
 R$                

27,50  
 R$                                                

742,50  

290 
Serra para arco 

22  
 R$                  
8,95  

 R$                                                
196,90  

291 
Serra copo aço 10mm 

19  
 R$                

97,00  
 R$                                             

1.843,00  

292 
Serra copo aço 12mm 

19  
 R$                

85,00  
 R$                                             

1.615,00  

293 
Serra copo aço 20mm 

19  
 R$                

45,00  
 R$                                                

855,00  

294 
Serra copo aço 25mm 

19  
 R$                

59,90  
 R$                                             

1.138,10  

295 
Serra copo diamantada 12mm 

20  
 R$                

55,26  
 R$                                             

1.105,20  

296 
Serra copo diamantada 20mm 

20  
 R$                

57,49  
 R$                                             

1.149,80  

297 
Serra copo diamantada 25mm 

20  
 R$                

72,52  
 R$                                             

1.450,40  

298 
Disco de desbaste 4 1/2" 

364  
 R$                  
5,35  

 R$                                             
1.947,40  

299 
Broca de aço rápido, 4mm 

1.065   
 R$                  
2,70  

 R$                                             
2.875,50  

300 
Broca de aço rápido, 5mm 

1.065   
 R$                  
3,60  

 R$                                             
3.834,00  

301 
Broca de aço rápido, 7mm 

1.065   
 R$                  
5,95  

 R$                                             
6.336,75  

302 
Broca de aço rápido, 16mm 

1.065   
 R$                  
4,99  

 R$                                             
5.314,35  

303 
Broca de videa 6mm 

115   
 R$                  
3,40  

 R$                                                
390,43  

304 
Broca de videa 8mm 

115   
 R$                  
4,60  

 R$                                                
529,00  

305 
Broca de videa 10mm 

115   
 R$                  
5,25  

 R$                                                
603,18  

  
  

    
Total do 

Lote 
 R$                                        

272.467,17  

 Item Lote 06 - construção   Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

306 Alvenarite 1l 
299   

 R$                
11,95  

 R$                                             
3.573,05  

307 Arame recozido, fio 14, com 1kg 
150   

 R$                
11,50  

 R$                                             
1.725,00  

308 
Areia média, m³, com entrega 
inclusa 

1.765   
 R$              

187,50  
 R$                                        

330.937,50  

309 Argamassa ac i, 20kg 
154   

 R$                  
9,72  

 R$                                             
1.496,88  
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310 Argamassa ac ii, 20kg 
169   

 R$                
18,63  

 R$                                             
3.148,47  

311 Argamassa ac iii, 20kg 
275   

 R$                
25,55  

 R$                                             
7.024,88  

312 Barra de ferro 10mm, com 12 metros 
265   

 R$                
63,50  

 R$                                           
16.827,50  

313 
Barra de ferro 12,5mm, com 12 
metros 

275   
 R$                

59,99  
 R$                                           

16.497,25  

314 
Barra de ferro 4,2mm, com 12 
metros 

265   
 R$                

20,40  
 R$                                             

5.406,00  

315 
Barra de ferro 6,3mm, com 12 
metros 

352   
 R$                

15,80  
 R$                                             

5.561,60  

316 
Brita 3/8, pedrisco, m³, (frete para 
entrega incluso) 

1.102   
 R$              

159,00  
 R$                                        

175.218,00  

317 
Brita nº 1, m³, (frete para entrega 
incluso) 

1.115   
 R$              

168,45  
 R$                                        

187.821,75  

318 
Brita nº 2, m³, (frete para entrega 
incluso) 

1.105   
 R$              

164,73  
 R$                                        

182.021,13  

319 
Caixa de parafusos para forro pvc, 
com 500 unidades 

61   R$              
125,00  

 R$                                             
7.625,00  

320 Cal, saco com 20kg 
1.335   

 R$                
15,15  

 R$                                           
20.225,25  

321 Canto externo para forro pvc, branco 
305   

 R$                  
4,60  

 R$                                             
1.403,00  

322 Canto interno para forro pvc, branco 
318   

 R$                  
5,60  

 R$                                             
1.780,80  

323 
Cantoneira colonial para forro pvc, 
branca, barra com 6 metros 

488   
 R$                

89,00  
 R$                                           

43.432,00  

324 Cerâmica antiderrapante, m² 
890   

 R$                
21,28  

 R$                                           
18.934,75  

325 Cerâmica brilhante, m² 
780   

 R$                
21,38  

 R$                                           
16.672,50  

326 Cerâmica fosca, m² 
660   

 R$                
40,28  

 R$                                           
26.584,80  

327 Cimento, saco com 50kg 
1.265   

 R$                
34,86  

 R$                                           
44.091,58  

328 Fixador para cal pacote com 150ml 
2.430   

 R$                  
4,70  

 R$                                           
11.421,00  

329 
Forro pvc, branco, 6 metros, largura 
20cm, espessura 8mm 

1.520   
 R$                

89,00  
 R$                                        

135.280,00  

330 Goivo, 6mm, 20° 
390   

 R$                
66,50  

 R$                                           
25.935,00  

331 Goivo, 6mm, 25° 
370   

 R$                
67,50  

 R$                                           
24.975,00  

332 Goivo, 6mm, 30° 
370   

 R$                
65,50  

 R$                                           
24.235,00  

333 
Parafuso telheiro, 110mm com 
vedação, com 100 unid 

149   
 R$                  
0,74  

 R$                                                
110,26  
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334 
Parafuso telheiro, 150mm com 
vedação, com 100 unid 

149   
 R$              

188,50  
 R$                                           

28.086,50  

335 
Pó de brita, m³, (frete para entrega 
incluso) 

1.032   
 R$              

128,13  
 R$                                        

132.225,00  

336 

Tela para alambrado, galvanizado, 
fio 14, malha 8, altura 120cm - valor 
por m 

2.400   
 R$                

49,90  
 R$                                        

119.760,00  

337 

Tijolo 6 furos, medidas 
9,5x14,5x22cm (frete para entrega 
incluso 

20.950   
 R$                  
1,48  

 R$                                           
30.901,25  

338 Tijolo maciço 9x5x19cm 
7.600   

 R$                  
1,63  

 R$                                           
12.350,00  

339 
Manta asfáltica aluminizada 
espessuras de 3 mm 

300   
 R$              

229,50  
 R$                                           

68.850,00  

340 
Silicone pu branco – embalagem de 
400g 

437   
 R$                

36,00  
 R$                                           

15.732,00  

341 Bloco de concreto 
9.250   

 R$                  
6,70  

 R$                                           
61.975,00  

342 tabuas de pinho 3º 3,00x0,30x0,025 
770   

 R$                
50,49  

 R$                                           
38.873,45  

    
    

Total do 
Lote 

 R$                                     
1.848.718,14  

Item  Lote 07 - elétrico   Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

343 Te elétrico, adaptador para tomada 
240   

 R$                  
7,00  

 R$                                             
1.680,00  

344 
Luminária plafon 40x40 36w led 
embutir branco frio borda branca 

160   
 R$              

122,50  
 R$                                           

19.600,00  

345 

Canaleta lisa, simples, sem divisória, 
com fita dupla face, cor branca, 
barra com 3 metros 

560   
 R$                

12,96  
 R$                                             

7.257,60  

346 
Eletroduto 3/4, preto e branco, barra 
3 metros 

191   
 R$                

15,78  
 R$                                             

3.013,03  

347 Eletroduto 1", branco, barra 3 metros 
186   

 R$                
18,90  

 R$                                             
3.515,40  

348 Luva pvc branco rosqueavel 3/4 
186   

 R$                  
2,43  

 R$                                                
451,98  

349 Curva vertical interna 100*50mm 
151   

 R$                
30,00  

 R$                                             
4.530,00  

350 Curva vertical externa 100*50mm 
151   

 R$                
28,00  

 R$                                             
4.228,00  

351 Curva vertical interna 50*50mm 
151   

 R$                
31,76  

 R$                                             
4.795,76  

352 Curva vertival externa 50*50mm 
181   

 R$                
28,00  

 R$                                             
5.068,00  

353 Chumbador 1/4 101    R$                 R$                                             
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62,01  6.263,01  

354 Caixa de comando 1200*1000mm 
24   R$          

1.099,50  
 R$                                           

26.388,00  

355 

Tomada simples, com caixinha 
sistema x, em plástico com contatos 
de metal, cor branca, 20a, com 
parafusos e buchas para instalação 

450   
 R$                

14,57  
 R$                                             

6.556,50  

356 

Interruptor simples, com caixinha 
sistema x, em plástico com contatos 
de metal, cor branca, 20a, com 
parafusos e buchas para instalação 

350   
 R$                

19,77  
 R$                                             

6.919,50  

357 
Tomada de embutir, 20a, 1 tecla, cor 
branca 

380   
 R$                

14,77  
 R$                                             

5.612,60  

358 
Tomada de embutir, 20a, 2 teclas, 
cor branca 

285   
 R$                

19,89  
 R$                                             

5.668,65  

359 
Tomada e interruptor de embutir, 
20a, cor branca 

185   
 R$                

22,50  
 R$                                             

4.162,50  

360 Tomada quádrupla 
88   

 R$                
55,29  

 R$                                             
4.865,08  

361 
Módulo interruptor para tomada 
modular simples, 10a, branco 

57   
 R$                  
9,92  

 R$                                                
565,44  

362 
Módulo tomada para tomada 
modular simples, 10a, branco 

65   
 R$                  
8,45  

 R$                                                
549,25  

363 
Módulo cego para tomada modular, 
branco 

52   
 R$                  
2,73  

 R$                                                
141,96  

364 Módulo cego para bastidor 
52   

 R$                  
1,86  

 R$                                                  
96,46  

365 Módulo para bastidor rj45 branco 
52   

 R$                
22,90  

 R$                                             
1.190,80  

366 
Módulo de tomada para bastidor 10a 
vermelha 

47   
 R$                

40,33  
 R$                                             

1.895,51  

367 
Módulo de tomada para bastidor 10a 
branca 

52   
 R$                

28,25  
 R$                                             

1.469,00  

368 
Módulo de tomada para bastidor 20a 
preta 

47   
 R$                

44,20  
 R$                                             

2.077,40  

369 Adaptador condulete pvc 3/4 branco 
57   

 R$                  
1,65  

 R$                                                  
94,05  

370 Disjuntor monopolar 6a 
70   

 R$                
18,45  

 R$                                             
1.291,50  

371 Disjuntor monofásico, 10a, cor preta 
66   

 R$                
11,80  

 R$                                                
778,80  

372 Disjuntor monofásico, 15a, cor preta 
66   

 R$                
19,01  

 R$                                             
1.254,33  

373 Disjuntor monofásico, 20a, cor preta 
71   

 R$                  
9,93  

 R$                                                
705,03  

374 Disjuntor monofásico, 25a, cor preta 
71   

 R$                  
9,90  

 R$                                                
702,90  

375 Disjuntor monofásico, 30a, cor preta 
72   

 R$                
26,75  

 R$                                             
1.926,00  

376 Disjuntor trifásico, 40a, cor preta 
72   

 R$                
69,90  

 R$                                             
5.032,80  
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377 

Régua filtro de linha, 5 tomadas, 
bivolt, com chave e proteção, cabo 
1,2metros 

121   
 R$                

45,78  
 R$                                             

5.539,38  

378 
Fio flexível, 35mm, cores a escolher, 
rolo com 100m 

19  
 R$          

5.190,00  
 R$                                           

98.610,00  

379 
Fio flexível, 10mm, cores a escolher, 
rolo com 100m 

73  
 R$          

1.000,00  
 R$                                           

73.000,00  

380 
Fio flexível, 6mm, cores a escolher, 
rolo com 100m 

73  
 R$              

900,00  
 R$                                           

65.700,00  

381 
Fio flexível, 4mm, cores a escolher, 
rolo com 100m 

83  
 R$              

425,00  
 R$                                           

35.275,00  

382 
Fio flexível, 2,5mm, cores a 
escolher, rolo com 100m 

100  
 R$              

314,50  
 R$                                           

31.450,00  

383 
Fio flexível, 1,5mm, cores a 
escolher, rolo com 100m 

65  
 R$              

220,00  
 R$                                           

14.300,00  

384 
Fio paralelo, 2x2,5mm, rolo com 
100m 

63  
 R$              

550,00  
 R$                                           

34.650,00  

385 
Fio paralelo, 2x1,5mm, rolo com 
100m 

51  
 R$              

315,00  
 R$                                           

16.065,00  

386 
Cabo pp, 2x2,5mm, flexivel /rolo com 
100m 

90  
 R$              

840,00  
 R$                                           

75.600,00  

387 Cabo pp, 3x2,5mm, rolo com 100m 
53  

 R$          
1.200,00  

 R$                                           
63.600,00  

388 
Cabo pp, 2x2,5mm, plastichumbo, 
rolo com 100m 

46  
 R$          

1.330,00  
 R$                                           

61.180,00  

389 Lâmpada bulbo, led, 12w 
120  

 R$                
11,00  

 R$                                             
1.320,00  

390 Lâmpada bulbo, led, 20w 
795  

 R$                
15,75  

 R$                                           
12.521,25  

391 Lâmpada bulbo, led, 30w 
180  

 R$                
28,33  

 R$                                             
5.098,50  

392 
Lâmpada tubular, led, 6500 lumiens 
120cm, t8 

655  
 R$                

15,23  
 R$                                             

9.972,38  

393 
Lâmpada tubular, led, 4000 lumiens, 
60cm 

330  
 R$                

11,38  
 R$                                             

3.755,40  

394 
Lâmpada de led tubular modelo t5 - 
120 cm 

172  
 R$                

35,00  
 R$                                             

6.020,00  

395 Lâmpada de led 4,9w gu10 6500k 
93  

 R$                
29,95  

 R$                                             
2.785,35  

396 
Luminária tubular, led, cor branca 
para 2 lâmpadas, 120cm 

340  
 R$                

57,00  
 R$                                           

19.380,00  

397 
Luminária tubular, led, cor branca 
para 2 lâmpadas, 60cm 

220  
 R$                

75,00  
 R$                                           

16.500,00  

398 
Luminária tubular sobrepor, led, slim, 
600k, 120cm, 40w, cor branca, bivolt 

100  
 R$              

189,90  
 R$                                           

18.990,00  

399 
Spote de teto para uma lâmpada,cor 
branca 

299  
 R$                

15,60  
 R$                                             

4.664,40  

400 Refletor 300w 6500k 
110  

 R$              
156,95  

 R$                                           
17.264,50  

401 Refletor, led, 200w 
244  

 R$              
104,00  

 R$                                           
25.376,00  



 

 

43 

402 Refletor, led, 100w 
134  

 R$                
71,00  

 R$                                             
9.514,00  

403 Refletor, led, 50w 
71  

 R$                
45,00  

 R$                                             
3.195,00  

404 Refletor, led, 20w 
66  

 R$                
44,00  

 R$                                             
2.904,00  

405 Rele foto célula, com base/suporte 
331  

 R$                
37,50  

 R$                                           
12.412,50  

406 Sensor de presença, com fotocélula 
81  

 R$                
68,00  

 R$                                             
5.508,00  

407 
Caixa elétrica para 
interruptor/tomada, plástica, 2x4" 

52  
 R$                  
2,64  

 R$                                                
137,28  

408 Adaptador e 40 x e27 
57  

 R$                
22,45  

 R$                                             
1.279,65  

409 Fita isolante, 19mm x 20m 
795  

 R$                  
9,85  

 R$                                             
7.830,75  

410 Plug macho 20 a cor branca 
221  

 R$                  
4,65  

 R$                                             
1.027,65  

411 Plug fêmea, 20a, cor branca 
221  

 R$                  
7,80  

 R$                                             
1.723.80  

412 Disjuntor tripolar caixa moldada 80a 
43  

 R$              
281,99  

 R$                                           
12.125,57  

413 Disjuntor monopolar 6a din 
38  

 R$                
31,13  

 R$                                             
1.182,75  

414 Disjuntor monopolar 10a din 
38  

 R$                
11,38  

 R$                                                
432,44  

415 Disjuntor monopolar 16a din 
93  

 R$                
10,97  

 R$                                             
1.020,21  

416 Disjuntor monopolar 20a din 
73  

 R$                  
9,50  

 R$                                                
693,14  

417 Disjuntor monopolar 25a din 
73  

 R$                
11,24  

 R$                                                
820,16  

418 Disjuntor monopolar 32a din 
68  

 R$                
10,00  

 R$                                                
679,66  

419 Disjuntor trifásico 40a din 
40  

 R$                
78,17  

 R$                                             
3.126,80  

420 Disjuntor trifásico 60a din 
40  

 R$                
51,90  

 R$                                             
2.076,00  

421 Disjuntor monofásico 40a, nena, 
38  

 R$                
16,24  

 R$                                                
617,12  

422 Disjuntor monofásico 50a, nena 
38  

 R$                
40,91  

 R$                                             
1.554,39  

423 Disjuntor monofásico 70a, nena 
38  

 R$                
79,90  

 R$                                             
3.036,20  

424 Disjuntor bifásico 30a, nena 
37  

 R$                
61,62  

 R$                                             
2.279,94  

425 Disjuntor bifásico 40a, nena 
37  

 R$                
67,41  

 R$                                             
2.493,99  

426 Disjuntor bifásico 50a, nena 
37  

 R$                
74,79  

 R$                                             
2.767,23  

427 Disjuntor bifásico 70a, nena 37   R$               R$                                             
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126,45  4.678,65  

428 Disjuntor trifásico 50a, nena 
37  

 R$                
73,13  

 R$                                             
2.705,81  

429 Disjuntor trifásico 70a, nena 
37  

 R$              
141,32  

 R$                                             
5.228,66  

430 Disjuntor 3x100a 
27  

 R$              
294,37  

 R$                                             
7.947,86  

431 Dps classe 2 
37  

 R$              
139,09  

 R$                                             
5.146,15  

432 
Interruptor de transferência manual 
100a 

27  
 R$          

1.200,00  
 R$                                           

32.400,00  

433 
Plafon led sobrepor quadrado 6500k 
36w 

167  
 R$                

92,95  
 R$                                           

15.522,65  

434 Eletrodo 2,25, em kg 
87  

 R$                
19,00  

 R$                                             
1.653,00  

435 Acabamento para canaleta l interno 
127  

 R$                  
6,45  

 R$                                                
819,15  

436 Acabamento para canaleta cotovelo 
127  

 R$                
12,45  

 R$                                             
1.581,15  

437 Acabamento para canaleta l externo 
117  

 R$                  
7,43  

 R$                                                
868,73  

438 Acabamento para canaleta tee 
127  

 R$                  
6,00  

 R$                                                
762,00  

439 Caixa schumaquer 350x260x130 
25  

 R$                
34,00  

 R$                                                
850,00  

440 Caixa schumaquer 280x180x90 
25  

 R$                
55,00  

 R$                                             
1.375,00  

441 Conector cunha 
35  

 R$                
30,74  

 R$                                             
1.075,90  

442 
Conector rápido de derivação 
perfurante 1,5 a 2,5mm² 

35  
 R$                

10,99  
 R$                                                

384,65  

443 
Conector rápido de derivação 
perfurante 2,5 a 6mm² 

35  
 R$                  
9,99  

 R$                                                
349,65  

444 Terminal isolado olhal 2,5mm 
59  

 R$                  
0,51  

 R$                                                  
29,80  

445 Terminal isolado olhal 4mm 
59  

 R$                  
0,56  

 R$                                                  
32,75  

446 

Bolsa de cintura para ferramentas 
em couro para eletricistas, contendo 
no mínimo 8 bolsos e com cinto 

5  
 R$              

221,00  
 R$                                             

1.105,00  

447 
Fio de corte quadrado - rolo de 
3,0mm x 312m 

37  
 R$              

421,20  
 R$                                           

15.584,40  

448 

Óleo lubrificante especial para 
conjunto de corte de motossera - 
embalagem de 1 litro - caixa com 12 
unidades de 1(um) litro 

83  
 R$              

650,00  
 R$                                           

53.950,00  

449 

Óleo lubrificante 2 tempos para 
roçadeiras e atomizadores- caixa 
com 12 unidades de 500ml 

121  
 R$              

460,00  
 R$                                           

55.660,00  

450 
Tomada sistema x dupla com 
caixinha, 20 a. 

170  
 R$                

13,68  
 R$                                             

2.325,60  
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451 Tomada de embutir dupla 20 a. 
130   

 R$                
14,77  

 R$                                             
1.920,10  

    
    

Total do 
Lote 

 R$                                     
1.153.358,84  

 Item Lote 08 - diversos  Qnt 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unitário  

Valor Total  

452 
Vassourão de gari 

101  
 R$                

51,70  
 R$                                             

5.221,70  

453 
Tela para alambrado galvanizado, fio 
14, malha 8 altura 2,00 metros - 
valor por metros 

1450   
 R$                

44,45  
 R$                                           

64.452,50  

454 Arame galvanizado parafixação de 
tela alambrado - m 

2650   
 R$                  
4,99  

 R$                                           
13.223,50  

455 

Telha de fibrocimento ondulado 
4mm. Fabricada por composto de 
cimento do tipo portland, sem 
amianto. Nas dimensões de 244 x 50 
x 4mm. 

1250   
 R$                

13,90  
 R$                                           

17.375,00  

456 

Telha de fibrocimento ondulado 
6mm. Fabricada por composto de 
cimento do tipo portland, sem 
amianto. Nas dimensões de 244 x 
110 x 6mm. 

2390   
 R$                

48,80  
 R$                                        

116.632,00  

457 

Cumeeira 4 mm. Cumeeira de 
fibrocimento articulado. Fabricada 
por composto de cimento do tipo 
portland, sem amianto. Compatível 
com telhas em fibrocimento 
ondulado de 4mm. 

575   
 R$                  
6,70  

 R$                                             
3.852,50  

458 

Cumeeira 6mm. Cumeeira de 
fibrocimento articulado. Fabricada 
por composto de cimento do tipo 
portland sem amianto. Compatível 
com telhas em fibrocimento 
ondulado de 6mm 

855   
 R$                

30,90  
 R$                                           

26.419,50  

459 

Parafuso em aço galvanizado 
parafuso em aço galvanizado para 
telhas de fibrocimento onduladas na 
espessura de 6mm. 

3875  R$ 1,24 
 R$                                             

4.805,00  

460 

Lona plástica. Lona plástica na cor 
preta, 150 micra, em rolo, com as 
dimensões 8m x 100m (800m²). O 
fornecedor deverá oferecer uma 
garantia mínima de um ano. 

125  
 R$              

964,45  
 R$                                        

120.556,25  

461 
Prego telheiro, com vedação, valor 
por kg. 

127  
 R$                

43,50  
 R$                                             

5.524,50  

462 Cabo blindado pp de 1 kv (4 vias de 
2,5 mm) - valor por metro 

700  
 R$                

28,00  
 R$                                           

19.600,00  

463 Cabo blindado pp de 1 kv (3 vias de 
6 mm) - valor por metro 

140  
 R$                

49,90  
 R$                                             

6.986,00  
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464 Cabo blindado pp de 1 kv (3 vias de 
4 mm) - valor por metro 

460  
 R$                

35,00  
 R$                                           

16.100,00  

465 
Espia de aço 12 mm - valor por 
metro 

500  
 R$              

117,35  
 R$                                           

58.675,00  

466 
Grampo para cabo de aço 12 mm 

50  
 R$                  
6,70  

 R$                                                
335,00  

467 
Telha francesa de cerâmica, cor 
natural 38cm/22cm 

2.000  
 R$                  
2,88  

 R$                                             
5.750,00  

468 
Cupinicida cupim jimo marrom 
escuro 18l, composição base: 
solvente 

10  R$ 895,00 
 R$                                             

8.950,00  

469 
Placa de policarbonarto alveolar uv 
cristal, 4mm – com 600cm de 
comprimento, 210cm de largura 

10  
 R$              

598,00  
 R$                                             

5.980,00  

470 
Placa de policarbonarto translucido 
cristal compacto, 4mm – com 600cm 
de comprimento, 250cm de largura 

10  
 R$          

4.179,00  
 R$                                           

41.790,00  

471 Tinta para piso (cor amarela) 
trânsito- lata de 18 litros 

30  
 R$              

652,50  
 R$                                           

19.575,00  

Total do Lote R$ 561.803,45  

Valor Total Geral: R$ 4.857.976,61 

  

       

 

 

 

Validade Proposta: 60 dias. 

......................, .. de ................ de 2025. ______________________________ 

 

(Nome e assinatura do responsável) 

 

 

OBS: Havendo qualquer discordância entre as unidades e descrição do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição constante no Edital. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .... /2024 

 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de 

Miranda Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 

Xanxerê, inscrito no CPF sob o nº 461.817.769-15 e RG nº 1692088, e a empresa XXXXXXXXX, 

endereço..........Cidade de xxxxxxxxxxxxxxx, Inscrita no CNPJ nº .............neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a)............, portador(a) CPF nº .........., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica Nº 0122/2025, processo administrativo n.º 0259/2025, RESOLVE registrar os 

preços do(s) item(ns) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais elétricos, materiais de pinturas, itens 

de ferragens e outros destinados a atender as demandas de diversos setores da Prefeitura Municipal de 

Xanxerê, Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê. Conforme edital e 

demais documentos em anexo. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  Quant. UND Marca/ 

Modelo 

Valor 

unitário  

Valor  

Total  

       

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua publicação, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.7, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7. DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1. DO DETENTOR DA ATA: 

7.1.1. A empresa contratada deverá cumprir integralmente as seguintes obrigações, sem prejuízo 

das demais disposições previstas no edital, na ata de registro de preços e na legislação 

aplicável: 
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7.1.2. Fornecer os materiais constantes na proposta vencedora, rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas, marcas, unidades e quantidades solicitadas, conforme os termos do 

edital e do Termo de Referência; 
7.1.3. Efetuar as entregas dos materiais de forma parcelada, sempre que solicitada, nas sedes das 

Secretarias e/ou órgãos requisitantes do Município de Xanxerê, nos prazos estipulados no 

edital ou definidos em comum acordo, sem exigência de pedido mínimo; 
7.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, procedência, segurança e adequação dos 

materiais fornecidos, arcando com todos os ônus decorrentes de substituição ou reposição de 

itens entregues em desacordo com as especificações ou que apresentem defeitos; 
7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
7.1.6. Apresentar, quando solicitado, documentos comprobatórios de origem, certificações, fichas 

técnicas ou amostras dos materiais, a fim de garantir a conformidade com as exigências 

técnicas do edital; 
7.1.7. Fornecer nota fiscal correspondente a cada entrega, contendo todos os dados exigidos pela 

legislação fiscal e pelos órgãos requisitantes, para fins de conferência e liquidação do 

pagamento; 
7.1.8. Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive regularidade fiscal, trabalhista e técnico-

operacional; 
7.1.9. Comunicar previamente à contratante qualquer ocorrência que possa comprometer o 

cumprimento do fornecimento, justificando, se necessário, eventual pedido de prorrogação do 

prazo de entrega, conforme autorizado na legislação; 
7.1.10. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais 

despesas diretas ou indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, não sendo atribuída à 

Administração qualquer responsabilidade adicional; 
7.1.11. Respeitar as normas ambientais e de segurança vigentes, especialmente quanto ao 

transporte, acondicionamento e eventual descarte de embalagens e resíduos provenientes dos 

materiais fornecidos. 
 

7.2. DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO): 

7.2.1. Apresentar a Autorização de Fornecimento, especificando o item, a quantidade e o local de 

entrega; 
7.2.2. Apresentar a Autorização de Fornecimento especificando o item, a quantidade e o local de entrega;  
7.2.3. Efetuar o pagamento conforme definido no edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde 

que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste edital; 
7.2.4. Fiscalizar a entrega dos matérias. 
7.2.5. Receber, conferir e atestar o recebimento dos materiais entregues, verificando a conformidade com 

as especificações técnicas, marcas e quantidades constantes no Termo de Referência; 
7.2.6. Comunicar a contratada, formal e tempestivamente, sobre eventuais irregularidades, não 

conformidades ou descumprimentos constatados durante o fornecimento; 
7.2.7. Fornecer as informações e documentos necessários ao adequado cumprimento do objeto 

contratado; 
7.2.8. Zelar pelo cumprimento das condições pactuadas, adotando as medidas administrativas cabíveis em 

caso de inadimplemento por parte da contratada. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO PAGAMENTO: 

8.1. O fornecedor obriga-se a entregar os materiais em que foi declarado vencedor, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento, que constará o 

endereço de entrega, conforme a necessidade de cada Secretaria.  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como Gestor desta Ata e como Fiscal, para o 

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao detentor da Ata, objetivando a correção das 

irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido. Conforme segue:  

Fiscal do Contrato: 

Secretaria de Administração e Finanças: Luiza Sette 

Secretaria de Saúde: Leandro Ricardo Pereira Silva 

Secretaria de Educação: Tainá Galatto Bertan  

Secretaria de Infraestrutura e Serviços: Jéssyca de Marco Alves 

Secretaria de Esportes, Cultura e Lazer: Douglas Richardt Bin e Silvia Siqueira 

Secretaria de Assistência Social: Anaderge Maia de Farias 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico: Gilbrair Paulo de Carvalho 
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Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente: Vanessa Mara Zandonai 

Polícia Militar: Edenilson Jacobsen 

Polícia Civil: Jusara Maria Borges dos Santos 

Corpo de Bombeiros Militar: Stéfano Rafael Rech 

Gestor do Contrato: Carlos Alberto Peretti; Francis Mara Zago Pegorar; Vera Lúcia Corrêa; Leandro 

Marzari Silva; Luiz Vicente Paglia Júnior; Fabiana Mascarello; Thaise Paludo Severo; Edinéia Paludo; Vinicius 

Buratto Iunes; Ismael Mateus Piva; Paulo Ramos dos Santos. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no edital e Termo de Referência. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

12.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Município de Xanxerê  

Órgão Gerenciador 

xxxxxxxxx 

Detentor da Ata 

TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 


